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PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 7.417

de 25 de setembro de 2007

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, consoante Processo Administrativo
nº 21.853/2007 e de conformidade com a Lei 4.755, de 04 de dezembro de
2006,

  D E C R E T A

Art.  1º.  Fica  aberto  um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), obedecendo as seguintes naturezas
de despesas e funções de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.05.02.04.122.0003.2001.3.3.90.36 Administração   2.500,00
02.05.02.04.122.0003.2001.3.3.90.39 Administração 16.000,00
Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto
com os seguintes recursos:
a) proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2006 na importância de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
b) proveniente da redução parcial, até o limite de R$16.000,00 (dezesseis mil
reais), das seguintes naturezas de despesas e funções de governo, abaixo
especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como
seguem:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.05.02.04.122.0003.2001.3.3.90.35 Administração 16.000,00
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 25 de setembro de 2007

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 25 de setembro de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.433
de 18 de julho de 2007

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA  IELO,    Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e de conformidade  com  o  Processo
n.º 16.909/2007 - Pregão n.º 132/07,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Andréa Cristina Panhin Amaral, como Pregoeira -
Processo  n.º 16.909/2007 - Pregão n.º 132/07.
II -DESIGNAR os servidores, Juliana Cristina Seno da Silva, Leandro César
Zanardo Romanholi e Ademir Natal Svicero, para comporem a Equipe de Apoio
ao Pregoeiro.
III -Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital do Pregão nº
132/07, assim como a minuta do contrato e as demais minutas necessárias ao
bom desempenho desta designação, com assessoramento de todas as unidades,
técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão formal final pela
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 18 de julho de 2007.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 18 de julho de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE-SUBSTITUTO

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

PORTARIA N.º 4.446
de 31 de julho de 2007

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA  IELO,    Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e de conformidade  com  o  Processo
n.º 12.054/2007 - Pregão n.º 090/07,

R E S O L V E

I -DESIGNAR Ademir Natal Svicero, como membro da equipe de apoio ao
pregoeiro, nos termos da Portaria nº 4.306, de 28 de maio de 2007, em
substituição ao servidor Antonio Delmanto Filho.
II -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 31 de julho de 2007

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 31 de julho de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  O CHEFE DE
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE-SUBSTITUTO,

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO

PORTARIA N.º 4.448
de 02 de agosto de 2007

ANTÔNIO MÁRIO DE  PAULA FERREIRA  IELO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais, nos termos do art. 67, da Lei Fed-
eral n.º 8666/93 e de conformidade  com  o  Processo  n.º 13.424/07 anexado ao
01.211/07 - Concorrência Pública nº 001/07 - Contrato nº 263/07,

R E S O L V E:

I -  DESIGNAR, José Wanderley Gracio, como representante da Administração,
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo
n.º 01.211/07 - Concorrência Pública nº 001/07 - Contrato nº 263/07, com:
Célia Cristina Prado Serafim-ME,  nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º
8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou
executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos
e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais,
referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado.
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS
e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando
o contrato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
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que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 02 de agosto de 2007

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 02 de agosto de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da
Divisão de Secretaria e Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.505
de 27 de agosto de 2007

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais, nos termos do art. 67, da Lei Fed-
eral n.º 8666/93 e de conformidade  com  o  Processo  n.º 13.816/2007 - Pregão
n.º 112/07,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, Miriam Roma Ferreira, como representante da Administração,
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo
n.º 13.816/2007 - Pregão n.º 112/07, com as empresas: João Leandro Terra de
Biagi - ME; Jofran Comércio de Produtos para Higienização Ltda; Mauro de
Barros Souto Maior; Mônaco Produtos Químicos e Limpeza Ltda; W. Sanches
Tupã EPP, nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou
executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos
e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais,
referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado.
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS
e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando
o contrato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 27 de agosto de 2007.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 27 de agosto de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.506
de 29 de agosto de 2007

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de

Botucatu, no uso de suas  atribuições legais, nos termos do art. 67, da Lei Fed-
eral n.º 8666/93 e de conformidade  com  o  Processo  n.º 12.220/2007 - Pregão
n.º 093/07,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, Maria Fernanda Ielo Biondi e  Lenira Vieira Marins, como
representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto contratado através do Processo  n.º 12.220/2007 - Pregão n.º 093/07,
com as empresas: Dentmed - Materiais Médicos e Odontológicos Ltda e Gutierre
- Central de Compras Odontológicas Ltda, nos termos do art. 67, da Lei Federal
n.º 8666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou
executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos
e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais,
referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado.
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS
e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando
o contrato assim, o exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m)as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 29 de agosto de 2007.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 29 de agosto de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 4.555
de 24 de setembro de 2007

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA  IELO,    Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais e de conformidade  com  o  Processo
n.º 23.210/2007 - Pregão n.º 164/07,

R E S O L V E

I -DESIGNAR a servidora Andrea Cristina Panhin Amaral , como Pregoeira -
Processo  n.º 23.210/2007 - Pregão n.º 164/07.
II -DESIGNAR os servidores, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luis Sérgio
de Oliveira, Ademir Natal Svicero, Wilson Mendes Júnior e José Henrique
Bassetto,  para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.
III -Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital do Pregão nº
164/07, assim como a minuta do contrato e as demais minutas necessárias ao
bom desempenho desta designação, com assessoramento de todas as unidades,
técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão formal final pela
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 24 de setembro de 2007.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 24 de setembro de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A CHEFE DA
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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N° 4.558
de 27 de setembro de 2007

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Processo
Administrativo n° 12.664/07,

R E S O L V E

I. DESIGNAR os servidores, CLEIDE PARRÉ, como presidente,
DEISE PAULA ANGELLA CONEGLIAN e PEDRO TEIXEIRA DE CAIS,
como membros, para dar continuidade aos trabalhos concluídos pela Comissão
designada pela Portaria nº 4.313, de 30/05/2007, para apuração dos fatos
constantes no processo administrativo nº 12.664/2007, concluindo seus
trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar desta data.
II. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 27 de setembro de 2007.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 27 de setembro de 2007,
152º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

VILMA VILEIGAS
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E

EXPEDIENTE

EXTRATOS  DE CONTRATOS
Termo de Aditamento ao contrato N.º 226/05
Contrato nº 290/07
Processo Administrativo n.º 16.281/2007 anexado ao 209312-0/2002 - Dispensa
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: CENISE DE OLIVEIRA MELLO
OBJETO: Locação de imóvel para instalação e funcionamento da Delegacia de
Investigações sobre Entorpecentes - DISE.
ADITAMENTO: prorroga o prazo em mais 03 (três) meses, iniciando-se em
12.08.07 e terminando em 11.11.07 e reajusta o valor mensal em R$ 1.202,24
(um mil, duzentos e dois reais e vinte e quatro centavos).

Contrato nº 301/07
Processo n.º 10.816/2007 - Pregão nº 077/07
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: MÔNACO PRODUTOS QUÍMICOS E LIMPEZA LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de Produtos de Limpeza
Orçamentária:
Empenho Ficha   Conta do Orçamento Órgão                    Valor (R$)
20.026 157     02.04.05.12.361.0039.2001.3.3.90.30.22  Educação  1.265,00
20.033 128     02.04.03.12.365.0016.2001.3.3.90.30.22 Educação 1.830,00
Valor: R$ 3.095,00 (três mil e noventa e cinco reais).

Contrato nº 303/07
Processo n.º 10.816/2007 - Pregão nº 077/07
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de Produtos de Limpeza
Orçamentária:
Empenho Ficha    Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
20.023 157        02.04.05.12.361.0039.2001.3.3.90.30.22    Educação  500,50
20.031 128        02.04.03.12.365.0016.2001.3.3.90.30.22   Educação    500,50
Valor: R$ 1.001,00 (um mil e um reais).

Contrato nº 305/07
Processo n.º Processo n.º 18.393/2007 - dispensa licitatória
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: GEOMÉTRICA - ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO FUNCIONAL DA INTERLIGAÇÃO DO
SETOR LESTE/NORTE DO MUNICÍPIO
Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento               Órgão
20.132 60 02.02.02.15.452.0007.2001.3.3.90.39.99  Planejamento

Valor: R$ 14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinqüenta reais)

Contrato nº 313/07
Processo n.º Processo n.º 18.744/2007 - dispensa licitatória
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: Regina Aparecida Ferreira de Menezes Lino
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINA
DE TEATRO NO ESPAÇO CULTURAL " DR. ANTONIO GABRIEL MARÃO ".
Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
20.314 356 02.13.02.13.392.0019.2001.3.3.90.36.99 Cultura
Valor: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).

Contrato nº 321/07
Processo Administrativo n.º 17.742/07 - inexigibilidade licitatória
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: JOSÉ MAURO ZANINI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES PERICIAIS DE
QUE TRATA O ART. 45 DA LEI 4.218, de 04/03/02
Dotação Orçamentária:
Empenho Ficha Conta do Orçamento Órgão
19.472 213 02.06.01.10.301.0037.2020.3.1.90.34.01 Saúde
VALOR: 7.999,50 (sete mil, novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta
centavos)

EXTRATOS  DE CONVENIOS
Convênio n? 085/07
Processo nº 13.069/2007
Convenientes: Prefeitura Municipal de Botucatu e a Fundação para o
Desenvolvimento Médico e Hospitalar
Objeto: Convênio Hospitalar para a implantação de guias e manta asfáltica nas
vias internas onde está instalada a Administração da FAMESP e o Hospital Dia
de AIDS-HIV.

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES - COPEL

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 13.819/07 - Pregão nº 115/07, do
tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no
inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.Nomeio o servidor FLÁVIO DE PAULA
PRESTI, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual, conforme fls.
nº.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva
de saldo nº .

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
13.819/07 - Pregão 115/07, nomeada pela portaria nº. 4.349 para a empresa:
LABORATÓRIOS TAYUYNA LTDA - ITEM 01
                   Botucatu, 27 de Setembro de 2007

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo
n.º 21.024/07 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24,
inciso II da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como
diploma legal.
Atenciosamente,

Botucatu, 27 de setembro de 2.007

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo
n.º 18.306/07 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24,
inciso II da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como
diploma legal.
Atenciosamente,

Botucatu, 31 de agosto de 2.007

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU



SEMANÁRIO OFICIAL 916- A                          BOTUCATU  28 DE SETEMBRO DE 2007                                    PÁGINA 04



SEMANÁRIO OFICIAL 916- A                          BOTUCATU  28 DE SETEMBRO DE 2007                                    PÁGINA 05



SEMANÁRIO OFICIAL 916- A                          BOTUCATU  28 DE SETEMBRO DE 2007                                    PÁGINA 06



SEMANÁRIO OFICIAL 916- A                          BOTUCATU  28 DE SETEMBRO DE 2007                                    PÁGINA 07



SEMANÁRIO OFICIAL 916- A                          BOTUCATU  28 DE SETEMBRO DE 2007                                    PÁGINA 08



SEMANÁRIO OFICIAL 916- A                          BOTUCATU  28 DE SETEMBRO DE 2007                                    PÁGINA 09



SEMANÁRIO OFICIAL 916- A                          BOTUCATU  28 DE SETEMBRO DE 2007                                    PÁGINA 10

PODER LEGISLATIVO


